TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A – TELESP

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

CNPJ nº 02.558.157/0001-62

AVISO AOS ACIONISTAS

PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO E/OU DIVIDENDOS INTERMEDIÁRIOS

A Administração da Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, atual denominação da TELESP Participações S/A (“TELESPPAR”) e sucessora da Telecomunicações de São Paulo – TELESP (“TELESP”) e Companhia Telefônica da Borda do Campo (“CTBC”), comunica aos Senhores Acionistas, conforme deliberação em Assembléia Geral Ordinária/Extraordinária (“AGO/E”), e Reunião do Conselho de Administração (“RCA”), das respectivas empresas,  o início de pagamento dos Juros Sobre Capital Próprio (“JSCP”) e/ou Dividendos Intermediários (“DIs”) aos detentores de ações ordinárias e preferenciais das sociedades acima referidas. A Administração da Companhia remanescente comunica, também, a antecipação do início de pagamento dos JSCP e DIs das incorporadas e extintas TELESP e CTBC, referentes aos resultados do 1º Semestre/99 e 3º Trimestre/99, para o dia 27/12/99.

 Na forma do disposto no Art. 9º da Lei nº 9.249/95, no item V da Deliberação nº 207/96, da Comissão de Valores Mobiliários, os Juros Sobre Capital Próprio deliberados, foram imputados, pelo seu valor líquido, ao valor do dividendo obrigatório. Os JSCP referente ao exercício de 1998, das extintas TELESP e CTBC, foram corrigidos pela Taxa Referencial “pro rata dia” do período de 01/01/99 a 13/12/99.

I – VALOR DOS JSCP E/OU DIs:

1. Da CTBC, conforme deliberado em AGO de 16/03/99, AGE de 03/09/99 e RCA de 29/09/99:

1.1 Pessoas Jurídicas Imunes ou Isentas:

DISTRIBUIÇÃO DE 
JSCP
JSCP
JSCP

Exercício/Período
1998 
1º Sem/99
3º Trim/99

Base de Cálculo -  Posição Acionária em
31/12/98
30/06/99
30/09/99

Início de Pagamento
13/12/99
27/12/99
27/12/99

Valor Atualizado a Pagar 

(R$ lote de 1.000 ações)
28,662240 
13,579227
6,789613

1.2 Pessoas Jurídicas e Físicas Tributadas:

DISTRIBUIÇÃO DE 
JSCP
JSCP
JSCP

Exercício/Período
1998 
1º Sem/99
3º Trim/99

Base de Cálculo - Posição Acionária em 
31/12/98
30/06/99
30/09/99

Início de Pagamento
13/12/99
27/12/99
27/12/99

Valor Atualizado a Pagar Após o IR 

(R$ lote de 1.000 ações)
24,107264 
11,542343
5,771171

2. Da TELESP, conforme AGO de 16/03/99, AGE de 02/09/99 e RCA de 29/09/99:

2.1 Pessoas Jurídicas Imunes ou Isentas:

DISTRIBUIÇÃO DE 
JSCP
JSCP
DI
JSCP

Exercício/Período
1998 
1º Sem/99
1º Sem/99
3º Trim/99

Base de Cálculo – Posição Acionária em
31/12/98
30/06/99
30/06/99
30/09/99

Início de Pagamento
13/12/99
27/12/99
27/12/99
27/12/99

Valor Atualizado a Pagar

(R$ lote 1.000 ações)
12,375029 
4,132705
1,505100
2,949019

2.2 Pessoas Jurídicas e Físicas Tributadas:

DISTRIBUIÇÃO DE
JSCP
JSCP
DI
JSCP

Exercício/Período
1998 
1º Sem/99
1º Sem/99
3º Trim/99

Base de Cálculo - Posição Acionária em
31/12/98
30/06/99
30/06/99
30/09/99

Início de Pagamento
13/12/99
27/12/99
27/12/99
27/12/99

Valor Atualizado a Pagar Após o IR 

(R$ lote de 1.000 ações)
10,408401
3,512799
1,505100
2,506666

3. Da TELESPPAR, conforme AGO de 17/03/99:

3.1 Pessoas Jurídicas Imunes ou Isentas

DISTRIBUIÇÃO DE
JSCP

Exercício
1998 

Base de Cálculo - Posição Acionária em
31/12/99

Início de Pagamento
20/12/99

Valor Bruto a Pagar

(R$ lote 1.000 ações)
0,683597

3.2 Pessoas Jurídicas e Físicas Tributadas:

DISTRIBUIÇÃO DE
JSCP

Exercício
1998 

Base de Cálculo - Posição Acionária em 
31/12/98

Início de Pagamento
20/12/99

Valor Líquido a Pagar

(R$ lote de 1.000 ações)
0,581057 

II – IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Conforme legislação em vigor: (a) Sobre os JSCP foram retidos 15% de Imposto de Renda na Fonte, por ocasião do crédito; (b) Sobre os rendimentos dos JSCP do exercício de 1.998 das extintas TELESP e CTBC, serão retidos 20% de Imposto de Renda, por ocasião do pagamento; (c) Não há incidência de Imposto de Renda para pessoas jurídicas que comprovaram sua condição de imunes ou isentos dentro do prazo estipulado; (d) Não há incidência de Imposto de Renda sobre os DIs.

III – FORMAS DE PAGAMENTOS: 

1 - Crédito em Conta Corrente do Banco informado pelo acionista. 

2 - Diretamente  nas agências do BANCO REAL. 

3 - Aos acionistas com ações em Custódia Fiduciária das Bolsas de Valores, receberão através das Sociedades Corretoras.

IV – INSTRUÇÕES GERAIS:

Para habilitar-se aos recebimento dos Dividendos e/ou JSCP diretamente nas agências do BANCO REAL, o acionista deverá comparecer ao local de atendimento, munido dos seguintes documentos (cópias autenticadas): 

· Pessoa Física: CPF, RG e comprovante de residência atualizado (máximo 02 meses).

· Pessoa Jurídica: CGC, ATAS, Estatuto Social, Contrato Social e respectivas alterações, bem como os documentos dos sócios/representantes legais (CPF, RG e comprovante de residência).

Caso o acionista queira atualizar sua Conta Bancária é necessário o Comprovante Bancário para o seu cadastramento.

Observação: Quando o acionista se fizer representar por procurador, é obrigatória a entrega de procuração por instrumento público, específica para o recebimento de JSCP e DIs, acompanhados dos documentos acima. 

V – LOCAL DE ATENDIMENTO:

Em qualquer agência do BANCO REAL. 

As correspondências poderão ser encaminhadas no seguinte endereço:

· BANCO REAL S/A – Gerenciamento de Ações Escriturais.

Avenida Paulista, 1374 – 13º andar – Cerqueira César 

CEP: 01310-916

SÃO PAULO –SP 

Obs.: As correspondências deverão ter a assinatura do Acionista com a firma reconhecida, acompanhadas dos documentos relacionados no item IV.

VI -  INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Os Juros Sobre Capital Próprio e/ou Dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, a contar da data de início do pagamento, serão prescritos e revertidos a favor da empresa (Lei nº 6.404, de 12/12/76, Artigo nº 287, Inciso II, item a).

São Paulo, 09 de Dezembro de 1.999.

PEDRO LUCAS ANTÓN LÁZARO

DIRETOR DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES

